
D.O.E. PODER EEC. SEC. L, SFO PAULO, 107 (15), QUARA-FEIRA 22 JAN. 1997 3

BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID (CONVÉNIO ICMS-94196).

NOTA 0NICA O DISPOSTO NESTE ITEM 74 TERÁ APLICAÇÃO ATE 30 DE ABRIL DE
-

997.*:

VIII A TABELA 1 DO ANEXO BH O ITEM 4:
-

*4 0 ESTABELECIMENTO PRESTADOR DE SERVIÇO DE TRANSPORTE, EXCETO O AEREO

PODERÁ CREDITAR-SE DA IMPORTANCIA CORRESPONDENTE A 20% (VINTE POR CENTO) DO

VALOR DO IMPOSTO DEVIDO NA PRESTAÇÃO (CONVÊNIO ICMS-106196).

NOTA 1 - 0 BENEFICIO PREVISTO NESTE ITEM 4 E OPCIONAL E SUA ADOÇÃO

IMPLICADA VEDACAO AO APROVEITAMENTO DE QUAISQUER OUTROS CREDITOS

NOTA 2 0 CONTRIBUINTA DECLARARÁ A OPÇÃO EM TERMO LAVRADO NO LIVRO
-

REGISTRO DE UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS E TERMOS DE OCORRÉNCIAS,

DEVENDO A RENÚNCIA A ELA SER OBJETO DE NOVO TERMO, TERMOS ESSES QUE

PRODUZINAO EFEITOS A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MES SUBSEQÜENTE AO DA SUA

LAVRATURA,':

IX A TABELA I DO ANEXO I1L 0 ITEM 5:

CREDITAR-SE DA IMPORTÁNCIA QUE RESULTE EM CARGA TRIBUTÀRIA CORRESPONDENTE A 8%

OITEN POR CENTU) (CONVÉNIO ICMS-120196, CLÁUSULA PRIMEIRA, ** I* E 2.*).

NOTA 10 BENEFÍCÌO PREVISTO NESTE ITEM 5 E OPCIONAL E SUA ADOÇÃO

IMPLICARÁ VEDAÇÃO AO APROVEITAMENTO DE QUAISQUER OUTROS CRÉDITOS,

NOTA 2 - O CONTRIBUINTE DECLARARÀ A SUA OPÇÃO EM TERMO LAVRADO NO LIVRO '

REGISTRO DE UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS E TERMOS DE OCORRENCIAS

DEVENDO A RENÚNCIA A ELA SER OBJETO DE NOVO TERMO, TERMOS ESSES QUE

PRODUZIRÃO EFEITOS A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MES SUBSEQÜENTE AO DA SUA

LAVRATURA

X A TABELA I DO ANEXO VIIL OS CÓDIGOS 1.97. 1.98, 2.97. 2.98 E 3.97:
-

*1.97 2.97 3.97 COMPRA DEMATERIAL PARA USO OU CONSUMO (CONVÊNIO DE

15112/70-SINIEF, ANEXO, ACRESCENTADO PELO AJUSTE SINIEF-7196, CLÁUSULA

TERCEIRA

ENTRADA POR COMPRA DE MATERIAL DESTINADO A USO OU CONSUMO

1.98 2.98 TRANSF«ÉNCIA DE MATERIAL PARA USO OU CONSUMO (CONVÊNIO DE

15112170-SINIEF. ANEXO, ACRESCENTADO PELO AJUSTE SINIEF-7196, CLÁUSULA

TERCEIRA

ENTRADA DE MATERIAL PARA USO OU CONSUMIU TRANSFERIDO DE OUTRO

ESTABELECIMENTO DA MESMA EMPRESA

XI A TABELA II DO ANEXO IX, O ITEM 6-B:
-

*6-8 PARAÍBA PROTOCOLO ICMS-29/96, DE 13112196, A PARTIR DE 2011 2196*.

ARTIGO 3. 0 - FICAM REVIGORADO COM A REDAÇÃO QUE SE SEGUE OS DISPOSITIVOS

ADIANTE ENUMERADOS DO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE

MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, APROVADO PALO DECRETO N. * 33.118.

DE 14 DE MARÇO DE 1991:

I OS * * 3.0 E 4.0 DO ARTIGO 64:
-

** 3. 0 - RELATIVAMENTE A BEM DO ALVO PERMANENTE QUE TENHA ENSEJADO O

LANÇAMENTO DO CRÉDITO DO IMPOSTO NOS LIVROS BUSCAIS CORRESPONDENTES, DEVERÁ

SER ESTORNADO O CRÉDITO:

I NA SAÍDA DECORRENTE DE ALIENAÇÃO, NA PROPORÇÃO DE 20% (VINTE POR
-

CENTO) POR ANO OU FRAÇÃO QUE FALTAR PARA COMPLETAR U PERÍODO DE 5 (CINCO) ANOS

CONTADO DA AQUISIÇÃO DO BEM

2EM QUALQUER PERÍODO DE APURAÇÃO DO IMPOSTO, NA PROPORÇÃO DAS SAÍDAS

DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ISENTAS OU NAO TRIBUTADAS

* 4.0 - PARA EFEITO DN ESTORNO PREVISTO NO ITEM 2 DO PARÁGRAFO ANTERIOR

OBSERVAR-SE-Á O QUE SEGUE:

1SERÁ MANTIDO NO ESTABELECIMENT NA FORMA ESTABELECIDA PELA SECRETARIA

DA FAZENDA, CONTROLE DO CRED{TO FIACAL DECIRRENTE DA ENTRADA DE BEM DESTINADO

AO ATIVO PERMANENTE;

2EM CADA PERIODO, O MNTANTE DO ESTORNO SERÁ O QUE SE OBTIVER

MULTIPLICANDO-SE RESPECTIVO CRÉDITO PELO FATOR IGUAL SESSENTA DA
. O A UM AVOS

RELAÇÃO ENTRE A SUMA DAS SAÍDAS E PRESTAÇÕES ISENTAS E NAO TRIBUTADAS E O TOWAL

DAS SAÍDAS E PRESTAÇÕES NO MESMOU PERIODO, EQUIPARANDO-SE, PARA ESSE EFEÍTO, AS

SAIDAS E PRESTAÇÕES COM DESTINO AO EXTERIOR AS TRIBUTADAS:

3O QUOCIENTE DE UM SESSENTA AVOS SERÁ PROPORCIONALMENTE AUMENTADO

UU DIMINUIDO, PRO RATA DIE CASO O PERÍODO DE APURAÇÃO SEJA SUPERIOR OU

INFERIR A UM MES

4O MNTANTE QUE RESULTAR DA APLICAÇÃO DOS ITENS 2 E 3 SERÁ LANÇADO NO

CONTROLE PREVÌSTO NA ITEM 1 COMO STOMO DE CRÉDITO:

. 5AO FIM DO QUÌNTO ANO CONTADO DA DATA DO LANÇAMENTO DO «ÉDITO NU

COANTROLE PREVISTO NO TEM T, O SA(DO REMANESCENTE DO C5ÉDITO SERÁ CACETADO DE

MODO A NAO MAIS OCASIONAR ESTORNOS

R O ARTIGO 515-N:
-

"ARTIGO 515-N - FÌCA A CONAB, RELATIVAMENTE AS OPERAÇÕES PREVISTAS

NESTE CAPÍTULO, AUTORIZADA A EMITIR US DOCUMENTOS FISCAIS, BEM COMO A EFETUAR A

ESCRITURAÇÃO PELO SISTEMA ELETRÕNICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS

INDEPENDENTEMENTE DA FORMALIZAÇÃO DN PEDIDO, CONFORME EXIGIDO NA LEGISLAÇÃO

RPROPRIA. DEVENDO COMUNICAR ESTA OPÇÃO A REPARTIÇÃO FÌSCAL A QUE ESTIVER

VINCULADO O ESTEBELECIMENTO (CONVÉNIO ICMS-49/95, CLÁUSULA SETIMA * 2.*.

ACRESCENTADO PELO CONVÉNÌO ICMS-87196, CLÁUSULA SEGUNDA

ARTIGO 4.* - 0 ESTEBELECIMENTO QUE TENHA RECEBIDO PIGMENTO A BASE DE

DIÓXIDO DE TITÃNIO"• CLASSIFICADO NO CÓDIGO 3206.10.0102 DA NOMENCLATURA

BRASILEIRA DE MERCADORIASERA HARMONIZADO - NISH COM RETENÇÃO DO

IMPOSTO NOS TERMOS DO CPUT DO ARTIGO 281-H, EM RELACA AU ESTOQUE DAQUELE

PRODUTO EXISTENTE, EM 17 DE DEZEMBRO DE 1996, PODERÁ CREDITAR-SE DO VALOR

DAQUELE IMPOSTO RETIDO E DO VALOR PAGO NA FORMA ESTABELECIDA PELO * 2.' DO

CIENTEDO ARTIGO 281-H (CONVÉNIO ICMS-109196).

* 1.0 - PARA O EFEITO DO DISPUTO NESTE ARTIGUS U ESTABELECIMENTO DEVERÁ,

QUANTO AO ESTOQUE EXISTENTE NO DIA 17 DE DEZEMBRO DE 1996:

ELABORAR EM DUAS VIAS, RELAÇÃO INDICANDOO EM FUNÇÃO DAS AQUISIÇÕES

EFETUADAS, A QUANTIDADE DE MERCADORIA, O CORRESPNDENTE VALOR DO IMPOSTO O

DA BASE DE CÁLCULO UTILIZADO PARA APURAÇÃO DESSE IMPOSTO ENTREGANDO-A NA

REPARTIÇÃO FISCAL A QUE ESTIVER VINCULADO, ATE O DIA 28 DE FEVEREIRO DE 1997, QUE

DEVOLVERÁ A SEGUNDA VIA AO CONTRIBUINTE, DEVIDAMENTE PROTOCOLIZADA COMO

RECIBO;

2ESCRITURAR O CRÉDITO NO LIVRO REGISTRO DE APURAÇÃO DO DCMS: NA QUADRO

CRENILTO DO EMPOSTO - OUTROS CRÉDÌTOS", COM A EXPRESSÃO: "RESSARCIMENTO DO

IMPOSTO - ARTIGU 4.0 DO DECRETO N.------.

* 2.* 0 DISPOSTO NESTE ARTIGO APLICA-SE, TAMBÉM, A MERCADORIA ADQUIRIDA
-

COM RETENÇÃO DO IMPOSTO, CUJA SAÍDA DO ESTABELECIMENTO REMETENTE TENHA

OCORRIDO ATE 17 DE DEZEMBRO DE 1996, DEVENDO, NA RELAÇÃO DE QUE TRATA O ITEM

1 DO * I.*, SER IDENTICADA COM A DATA DE ENTRADA NO ESTABELECIMENTO

* 3*0 ESTABELECIMENTO ENQUADRADO NO REGIME DE ESTIMATIVA DEVERÁ

APRESENTAR, NA REPARTIÇÃO BSCA A QUE ESTIVER VINCULADO, REQUERIMENTO INSTRUÍDO

COM A RELAÇÃO DE QUE TRATA O ITEM 1 DO * 1°SOLICITANDO QUE EJA ABATIDO DAS

PARCELAS VINCENDAS O CORRESPONDENTE VALOR DO IMPOSTO A SER RESSARCIDO

ARTIGO 5.* - FICAM REVOGADOS OS DISPOSITIVOS A SEGUIR INDICADOS DO

REGULAMENTO DO IMPOSTO SUBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, APROVADO PELO DECRETO N* 33.118* DE 14 DE MARÇO DE 1991:

1 OS ARTIGOS 418, 419 E 420:
-

IIO ITEM 40 DA TABELA I DO ANEXO I;

111 OS ITENS 6 E 7 DA NOTA 1 DO ITEM 39 DA TABELA IL DO ANEXO 1 (CONVÊNIO
-

ICMS-100196, CLÁUSULA SEGUNDA ;

IV O ITEM 2 DA TABELA 1 DO ANEXO L* (CONVÉNIO ICMSQ06/96, CLÁUSULA
-

TERCEIRA);

V O ITEM 7 DA ABDA I DO ANEXO II (CONVÈNIO EM5-120196).
-

ARTIGO 6 -FICA APROVADO O CONVÊNIO ICMS-83/96, CELEBRADO EM GELÉM,

PA, NO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 1996. CUJO TEXTO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA

UNIÅO DE 18 DE DEZEMBRO DE 1996. E REPRODUZIDO EM ANEXO A ESTE DECRETO

ARTIGO 7. 0 - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PRODUZINDO EFEITOS, EM RELAÇÃO AOS DISPOSITIVOS A SEGUIR, NAS DATAS INDICADAS:

FI6 DE SETEMBRO DE 1996, OS INCISOS L E LL DO ARTIGO L* E O INCISO L DO

ARTIGO 5.*:

II I.* DE NOVEMBRO DE 1996.05 INCISOS 1 E 111 DO ARTIGO 2.*, O INCISO I DO
-

ARTIGO 3.* E O INCISO 11 DO ARTIGO 5.0:

III - 18 DE DEZEMBRO DE 1996, O INCÌSO VI DO ARTIGU I*:

E XII DU ARTIGO I.*, OS INCISOS IV. VT VIII, IX E X DO ARTIGO 2. * E OS INCISOS IV;

E V DO ARIGO 5*:

VI - 8 DE JANEIRO DE 1997, OS INCISOS VIIL X. XI, XII XIV XVII E XIX DO

ARTIGO 12, O INCISO VII DO ARTIGO 2.* E O INCISO III DO BIGU 5.*.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 21 DE JANEIRO DE 1997

MÁRIO COVAS

YOSHIAKI NAKO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

HOBSON MINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGU

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 2 1

DE JANEIRO DE 1997.

ORCELO S-T FF. 031/97

SENHOR GOVERNADOR,

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCELÉNCIA A INCLUSA MINUTA DE

DECRETO QUE INTRODUZ ALTERAÇÕES NO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO

DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - RICMS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

A MAIORIA DAS ALTARAÇÕES DECORRE DA NECESSIDADE DE ADEQUAR A MENCIONADA

LEGISLAÇÃO AS DISPOSIÇÕES DOS CONVÉNIOS ICMS-83196. 87196, 88196 94196.

100196, 101196, 102196, 103)96, 106196, 107196, 109196, 110196, 113/96,

I15/96, 116196, 111196, 119196 E 120196, DOS AJUSTES SINIEF6196 E 7196 E DO

POTOCOLO ICMS-29196, TODOS CELEBRADOS EM LEM PPM EM 13 * DEZEMBO DE

1996, E JA RATIFICADOS OU APRODO POR VOSSA EXCELÊNCIA *R MEIO DOS DECRETOS

* 41.521, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996, 41.543, DO 6 DE JANEIRO DE 199L
E N. EN.

*LO PRESENTE

COM-PÚEMAPRESENTO, ASSIM, RESUMIDAS EXPLICAÇÕES SOBRE OS DISPOSITIVOS QUE
A MÌNUTA ANEXA:

REGULA-MENTO,O ARTIGO I.* ALTERA A REDAÇÃO DE DIVERSOS DISPOSÍTIVOS DO CIENTEDOCOMO SEGUE:

1O INCISO 1 ALTERA O INCISO VI DO ARTIGO 7., PARA ADEQUÁ-LO AS DISPOSIÇÕES

DANÃO-INCIDÉNCIALEI COMPLEMENTAR N. 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996. NO TOCANTE A

DO IMPOSTO NA SAIDA DE MERCADORIAS DESTINADAS AO EXTERIOR, BEM

COMO A PRESTAÇÃO QUE DESTINE SERVIÇO AU EXTERIOR;

MODIFICA ** DO ARRUGO2INCISO II, 1* 2. 3. 7.O POR SUA VEZ OS E PARA

TAMBÉM, EM DECORRÉNCIA DAS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA REFERIDA LEI

COMPLEMENTAR 87196, ADEQUA-LA A SISTEMÀTICA TRIBUARIA APLICADA AS
NOVA

EXPORTAÇÕES, RELATIVAMENTE A DESONERAÇÃO TRIBUTARIA EM OPERAÇÕES QUE

ANTECEDEM EXPORTAÇÃO, COMERCIAL EXPORTADORA,A COMO REMESSA PARA EMPRESA

ENHE OUTRAS:

DA REDAÇÃO ALÍNEA *B' DO INCISO I DO ARTIGO 1143INCISO III AO NOVA PARA

INCLUÍDO QUADRO "EMITENTE" DA NOTE FISCAI QUANDO CONTRIBUINTEQUE SEJA NO O

ESTIVER INSCRITO NO MUNICÍPIO DE SAO PAULO, O CÓDIGO DU POSTO FISCAL DE SUA

ÁREA, UMA VEZ QUE EXISTEM VÁRIOS POSTOS FISCAIS NA CAPITALVINCULADOE O OFETIVO E A

IDENTIFICAÇÃO IMEDIATA DA QUAL O CONTRIBUINTE ESTÁREPARTÌÇÃO A

4O INCISO IV ALTERA O ARTIGO 279 PARA DEFNIR A BASE DE CÁLCULO DE VEÍCULOS

NACIONAIS OU IMPORTADOS, SUJEITOS AU REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA, PARA

DEFINIR QUE QUANDO A SAIDA DO VEÍCULO FOR PROMOVIDA PELO ESTABELECIMENTO DE

MONTEDOR UTILÌZAR-SE-ÃO OS PREÇOS DE TABELA POR ELE SUGERIDOS, AINDE QUE SE

TRETE DE VEÍCULO IMPORTADO;

5O INCISO V ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 281 PARA REDUZIR O

PERCENTUAL DE MARGEM DE LUCRO UTILIZADO PARA COMPOR O PREÇO DOS PNEUS

QUANDO INEXISTIR PREÇO MÁXIMO OU ÚNÌCO DE VENDA FIXADO PELA AUTORÍDADE

COMPETENTE, NAS OPERAÇÕES COM PNEUS, SUJEITAS AO REGIME DA SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTARIA DESSA FORMA, O PERCENTUAL DE 45% (QUARENTA E CINCO POR CENTO) SERÁ

APLICADO APENAS PAM CÃMARAS DE AR, PROTETORES, PNEUS USADOS EM MOTOCICLETAS

TIPOS DE UTILIZADOS AUTOMÓVEIS DE PASSEIO, CUJO
E OUTROS PNEUS, EXCETO OS EM

PERCENTUAL PASSA PARA 42% (QUARENTA E DOIS POR CENTU) E PARA AQUELES

UTLIZADOS EM VEÍCULOS DE CARGA FICA ESTABELECIDO O PERCENTUAL DE 32% (TRINTA E

DNIS PORCENTO):

6O INCISO VI MODIFICA O ITEM 9 DO * I. DO ARTIGO 281-H, QUE RELACIONA OS

PRODUTOS SUJEITOS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES COM TINTES

E VERNIZES, PARA EXCLUIR DA SISTEMÁTICA O PRODUTO DENOMINADO PIGMENTO A BASE

DE TITÃNIO, UMA VEZ QUE O MESMO E UTILIZADO NA FABRICAÇÃO DE TINTAS, NAO

SENDO, PORTANTO, PRODUTO DE REVENDA A CONSUMIDOR;

7O INCISO VII DA NOVA REDAÇÃO AS SEÇÕES II, IIIE IV DO CAPÍTULO V DO

TITULOPAVI-MENTOSII DO LIVRO II, PELOS ARTLGOS 421 A 427 RELATIVOS AOSCOMPOSTAS

A SEREM ADOTADAS NAS SAÍDAS DE MERCADORIAS DESTINADAS A EMPRESAS

COMERCIAIS EXPORTADORAS OU ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA COM O FIM

ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO, NA BUSCA DE ADEQUAÇÃO A NOVA DISCIPLINA TRAZIDA PELA

LEI COMPLEMENTER FEDERAL N. 87196:

COMPANHIA8O INCISEU VIII ALTERA O"CAPUT" DO ARTIGU 515-B PARA PERMITIR A CONAB
NACIONAL DE ABASTECIMENTO, INSCRIÇÃO ÚNICA NU CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS• NO MUNICPIO DE SAO PAULO, CUJO NÚMEM PODERÁ SER

UTILIZADO TODOS DEMAIS ESTABELECIMENTOS LOCALIZADOS TERRITÓRIO
POR OS EM

PAULISTA, QUE REALÌZAM OPERAÇÕES COM MERCADORIAS CONSTANTES DO ESTANQUE

COMU COM AS EM NO
REGULADOR BEM TRANSACIONADAS BOLSAS, MERCADO DE OPÇÕES:

9O INCISO IX ALTERA O ARTIGO 38 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS PARA

PRORROGAR ATE 30 DE ABRIL DE 1999, A APLICAÇÃO DO DIFERIMENTO DO LANÇAMENTO DU

IMPOSTO INCIDENTE NAS OPERAÇÕES DECORRENTES DE DOAÇÕES DE MERCADORIAS

EFETUADAS PELO PRGRAMA MUNDIAL DE ALIMENTOS - PMA A COMPANHIA NACIONAL

DE ABASTECIMENTO CONAB;
-

10 - O INCÌSO X MODIFICA O INCISO III DO ITEM 12 DA TABELA I DO ANEXO 1 PARA

INCLUIRRELACIONADASENTRE AS OPERACES COM VASILHAMES ISENTAS DO IMPOSTO AQUELAS

COM A DESTROCA DOS BOTIJÕES VAZIOS PROMOVIDAS POR DISTRIBUIDR DE GAS

DERIVADO DO PETROLEO SEUS REVENDEDORES CREDENCIADOS E PELOS ESTABELECIMENTOS

RESPONSÁVEIS PELA DESTROCA DAQUELES VASILHAMES;

I IO INCISO XI ALTERA OS INCISOS 1 E II DO ITEM 28 DA TABELA 1 DO ANEXO 1

COM A FINALIDADE DE ACRESCENTAR ENTRE OS MEDICAMENTOS, DESTINADOS AO COMBATE

A AIDS, BENEFICÌADOS COM ISENÇÃO DO IMPOSTO, OS PRODUTOS DENOMINADAS

STAVELA DÌDANOSINA, SULFATO DE INDINAVIR E RITONAVIR PRODUTOS ESSES QUE

TAMBÉM, SAO UTILIZADOS EM NOSSO ESTADO PELA SECRETARIA DA SAÚDE NA TERAPIA

PARA OANTI-RETROVIRAL HIV

11 - O INCISO XII MODIFICA O ITEM 5 DA NOTA I DO ITEM 39 DA TABELA II DO

ANEXO 1 PARA EXCLUIR AS PRÓTESES ARTICULARES CLASSIFICADAS NOS CÓDIGOS

9021.11.0100 E 9021.11.9900, UMA VEZ QUE O ITEM 66 DA TABELA II DO REFERIDO

ANEXO 1, TAMBÉM CONCEDE ISENÇÃO A ESSE MESMO PRODUTO, PERMITINDO, AINDA, A

MANUTENÇÃO DOS CREDITOS

13 - U INCISO XIII ALTERA O SUBITEM 47.3 DO ITEM 47 DA TABELA LL DO AEZN I,

PARA EXIGIR, A EXEMPLO DO QUE OCORRE EM RELAÇÃO AO NOSSO FABRICANTE, QUE U

ESTABELECIMENTO IMPORTADOR DE RAÇÃO ANÌMAL, CONCENTRADO UU SUPLEMENTO ESTEJA

REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PARA FRUIÇÃO DA ISENÇÃO PREVISTA NO

REFERÌDO ITEM;

14 - O INCISO XIV DA NOVA REDAÇÃO AO "CAPUT" DO ITEM 49 DA TABELA II DO

ANEXO 1* MANTIDOS SEUS INCISOS, PARA CONCEDER AS AREAS DE LIVRE COMÉRCIO DE

BRASILÉIA, COM EXTENSÃO AOS MUNICÍPIOS DE EPITACIANA E CRUZEIRO DO *UL,

LOCALIZADOS NO ESTADO DO ACRE, O MESMO TRATAMENTO TRIBUTÀRIO, OU SEJA, ISENÇÃO

PREVISTA PARA AS SALDAS DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS DE ORIGEM NACIONAL, PARA

COMERCIALIZAÇÃO OU INDUSTRIALIZAÇÃO EM OUAS ÁCEAS DE LIVRE COMERCO

- O INCISO XV ALTERA O ITEM 59 DA TABELA IL DO ANEXO I. PRORROGANDO
IS

PARA 30 DE ABRIL DE 1999 A ISENÇÃO CONCEDIDA AS SAÍDAS PROMOVIDAS PELA

FUNDAÇÃO PROEMIAR DE PRODUTOS RELACIONAD.OS COM A DIVULGAÇÃO DAS ATIVIDADES

PRESERVACIONISTAS DA ENTIDADE:

16INCISO XVI DA REDAÇÃO A NOTA ÚNICA DO ITEM 60 DA TABELA II DOO NOVA

ANEXO 1 PARA PRORROGAR ATE 31 DE DEZEMBRO DE 1997, A ISENÇÃO DO IMPOSTO

DAVO AO BRENDAL DE ALIQUOTA NA OPERAÇÃO ÌNTERESTADUAL COM BENS DO ATIVO

IMOBILIZADA DESTINADOS A ESTABELECÌMENTOS INDUSTRÌAIS OU AGRNPECUARLOS

17 - O INCISO XVII ATUALIZA O "CAPUT" DO ITEM 8 DA TABELA IL DO ANEXO II

EM FACE DE ALTERAÇÃO PROMOVIDA PELO CONVENIOU ICMS 101/96, QUE ALTEROU A LISTA

DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS DE MÁQUINAS IMPLEMENTOS AGRÍCOLASE E

BENEFICIADOS COM A REDUÇÃO DE BESE DE CÁLCULO ALI REFERIDAS

18 - O INCISO XVIII MODICA O ITEM 20 DA TABELA II DO ANEXO I*, COM

MANUTENÇÃO DE SEUS INCISOS, PARA PRORROGAR ATE 31 DE DEZEMBRO DE 1997 A

REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO INCIDENTE NAS SAIDOS INTERNAS DE

CERÀMICOS:

19O INCISO XIX ALTERA O ITEM 23 DA TABELA II DO ANEXO II PARA CONCEDER A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIOCHAMADA REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO, EM

SUBSTITUIÇÃO AU APROVEITAMENTO DE QUAISQUER CREDITOS ATE 31 DE MARÇO DE'

1998, DE FORMA QUE A CARGA TRIBUTÃRIA FINAL INCIDENTE NA PRESTAÇÃO SEJA

EQUIVALENTE AO PERCENTUAL DE 5% (CINCO POR CENTO):

20 -OS INCISOS XX E XXI ALTERAM, RESPECTIVAMENTE A NOTA 4 DO ITEM 2 DA

TABELA II DO ANEXO III E A NOTA 2 DO ITEM 3 DA TABELA II DO ANEXO III. PARA

PRORROGAR ATE 30 DE ABRIL DE 1999, A CONCESSÃO DE CRÉDITA OUTORGADO NAS SAÍDAS,

DE PRODUTO RESULTANTE DA INDUSTRIALIZAÇÃO DE MANDIOCA PROMOVIDO PELO

INDUSTRIALIZADOR E NAS SAIDAS EFETUADAS PELO FABRICANTE DE LOUÇA E OUTROS ARTIGOS

DE USO DOMÉSTICO DE PORCELANA:

21 - O INCISO XII MODICA O ANEXO VIII PARA EXCLUIR DOS CÓDIGOS FISCAIS

AS COM USO E CONSUMO,1.91, 1.92, 291, 2.92 E 3.91 OPERAÇÕES MATERÌAL DE

RESTANDO APENAS OS BNS DO ATIVO IMOBILIZADO, EIS QUE PARD AQUELES PRODUTOS

ESTÃO SENDO CRIADOS CÓDIGOS ESPECIFICOS ENSEJANDO UM MELHOUR CONTROLE, EM

RAZÁO DU CRÉDITO FISCAL QUE TERÁ O CONTRIBUÌNTE EM RELAÇÃO A ELES, EM DECORRENCIA

DA LEI COMPLEMENTAR N 87/96.

O ARTIGO 2. * DA PROPOSIÇÃO ACRESCENTA DISPOSITIVOS AO REGULAMENTO DO

IMPOSTO SOBRE CIRCULACAO DE MERCADORIAS SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
E

REMS, A SABER:

I O INCISO 1 ACRESCENTA OS INCISOS XV, XVI E XVII AO ARTIGO L, EM
-

DOCORRENCIA DA LEI COMPLEMENTAR N. 81196, QUE ALAROU O TRATAMENTO TRIBUTÃDO

DISPENSADO AS OPERAÇÕES COM BENS DO ATIVO IMOBILIZADO MUITO QUESTIONADA ERA

INCIDÈNCIA DO ICMS MOVIMENTAÇÃO DE BENS DE ATIVO IMOBILIZADO DEA NA E

MATERIAL DE USO OU CONSUMIU DO ESTABELECIMENTO A MENCIONADA LEI

COMPLEMENTAR NO * L.DO SEU ARTÌGO 21 COLOCOU UM PARADEIRO EM TAIS

DISCUSSÕES, EIS QUE DEIXA CLARO QUE NA TRANSMISSÃO DE PROPRIEDADE DE BEM DO

ATIVO PERMANENTE NAO HA ÍNCIDÉNCIA DO IMPOSTO, FAZENDO *ER, POIS, QUE COM

MUITO MAIS RAZÃO, MOVIMENTAÇÃO DE TAIS BENS ENTREO MESMO OCORRE COM A

ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA;

2 - O INCISO II ACRESCENTA O ARTIGO 417-A PARA ESTENDER OS
PROCE"

DIMENTOS ADOTADOS NAS SAIDAS DE MERCADORIAS PARA MANAUS, ÀQUELAS DESTINADAS

AS AREAS DE LIVRE COMÉRCIO, SOB O ABRIGO DA ISENÇÃO;

O INCISO III ACRESCENTA O ARTIGO 463-G, EM DECORRÊNCIA DA LEI COMPLE

MENTAR N. 87196 QUE ALTEROU A SISTEMÁTICA TRIBUTÁRIA APLICADA NAS SAÍDAS DE BENS

DE ATIVO E MATERIAL DE USO NU CONSUMO, DISCIPLINANDO ASSIM, A TRANSFERËNCIA DO

SALDO CREDOR PREVISTO * 5, DO ARTIGO 20 DA MENCIONADA LEIREMANESCENTE NO

COMPLEMENTA

4 - O INCISO IV ACRESCENTA OS ARTIGOS 504-A E 504-8, OS QUAIS DISCIPLINAM O

CUMPRIMENTO DAS OBRIGACOOES ACESSÓRIAS E PRINCIPAL PELAS EMPRESAS DE TRANSPORTE

AÉREO, ESTABELECENDO, AINDA, SOBRE A ALIQUOTA APLICÁVEL NAS PRESTAÇÕES DE

SERVIÇO PARA PESSOA NAO CONTRIBUINTE DO IMPOSTO;

5O INCISO V ACRESCENTA O ARTIGO 671 PARA ESTABELECER EM NATUREZA

INTERPRETATIVA, QUE EVENTUAL MUDAN RELATIVA AOS CÓDIGOS DA NOMENCLATURA

BRASILEIRA DE MERCADORIAS - SISTEMA HARMONIZADO-NBMISH. NAO ALTERA O

TRATAMENTO TRIBUTOO DISPENSADO PELA LEGISLAÇÃO EM RELAÇÃO AS MERCADORIAS OU *

BENS DESCLASSIFCADOS NOS COREANOS CÓDIGOS:

6 - O INCISO VI ACRESCENTA OS ITENS 50 E 51 A TABELA 1 DO ANEXO I PARA, EM

DECORRËNCIA DO CONVÉNIO ICMS102/96, TRANSFORMAR POR PRAZO INDETERMINADO A

ISENCAOA DO IMPOSTO INCIDENTE, RESPECTIVAMENTE, NAS SAÍDAS DE EMBARCAÇÕES

CONSTRUÍDAS NU PAÍS E O FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARTES E

UTILIZADOS EM SEU REPARO E NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LOCAL DE DIFUSAIO SONORA, CUJA

ERA POR PRZO CERTO;

7 - O INCISO VII ACRESCENTA A TABELA II DO ANEXO I, O ITEM 74 PARA

CONCEDER, ATE 30 DE ABRIL DE 1997, ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES COM MERCADODAS, BEM

COMO NAS PRESTAÇÕES DE SERVÌÇO DE TRANSPORTE A ELAS RELATIVAS, DESTINADAS AO

PROGRAMA DE FORTALECITOE MUDOACAO DA ÁREA FISCAL ESTADECL ADQUIRIDAS

EM DECORRÈNCIA DE LICITAÇÃO OU CONTRATAÇÃO, OBSERVADAS AS NORMAS ESTABELECIDAS

•PELO BANCO INTERAMERICAN DE DESENVOLVIMENTO:

8 - O INCISOS VIII E IX ACRESCENTAM, RESPECTIVAMENTE, A TABELA II DO ANEXO

III OS ITENS 4 E 5, PARA CONCEDER CRÉDITO OUTORGADO, EM SUBSTITUIÇÃO A QUAISQUER

OUTROS CRÉDITOS, AS EMPRESAS DE TRANSPORTE, INCLUSIVE O AERE

9O INCISO X INCLUI CÓDIGOS FISCAIS RELATIVOS AS OPERAÇÕES COM MATERIAL DE

USO OU CONSUMO A TABELA I DO ANEXO VIII, CFME COMENTÁDO JA EFETUADO NO

ITEM 21 EM RELAÇÃO AO ARTÍGO 1 DESTA MINUTA;

I OO INCISO XI INDUZ O ITEM 6-B A TABELA II DO ANEXO IX. PARA INCLUIR O

ESTADO DA PARAIBA ENTRE OS SIGNATÁRIOS DE ACORDO PARA A INSTITUIÇÃO DE

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÀRIA EM OPERACOES INTERESTADUAIS COM REFRIGERANTE, CERVEJA,

INCLUSIVE CHOPE, ÁGUA E GELO

O ARTENO 3. REVIGORA OS DISPOSITIVOS A SEGUIR MENCIONADOS DO REGULAMENTO

DO IMPUTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIA E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

-RICMS.COM ALTERAÇÃO DE SUA REDAÇÃO:

I O INCISO 1 REVIGORA OS ** 3. E 4. DO ARTIGO 64, PARA DISCIPLINAR O STOMO
-

CORRESPONDENTE AO LANÇAMENTO, NOS LIVROS FISCAIS, DE CRÉDITO DE BENS DE ATIVO

PERMANENTE, CONFORME O DÍSPOSTO NO ARTIGO 21 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.

87196:

COMPANHIA2O INCASU II, POR SUE VEZ REVIGORA O ARTIGO S 15-N PARA_AUTORIZAR A
NACIONAL DE ABASTECIMENTO-CONAB EMITIR E ESCRITURAR OS DOCUMENTOS

SCAIS PELO SISTEMA ELETRÓNICO DE PROCESSAMENTO DE DUDOIS INDEPENDENTEMENTE

DE FORMALIZAÇÃO DO RESPECTIVO PEDIDO, EXIGE LEGISLAÇÃO PERTINENTE, DESDECOMO A

QUE O FATO SEJA COMUNICADO A REPARTICAO FISWL DE SUA AREA

0 ARTIGO 4, DISPÕE SOBRE O LEVANTAMENTO DO ESTOQUE EXISTENTE EM 17 DE

DEZEMBRO DE 1996 DO PRODUTO DENOMINADO "PIGMENTO A BASE DE DÌÓXIDO DE

TITÀNIO", PELOS ESTABELECIMENTOS QUE TENHAM RECEBIDO ESSE PRODUTOOU COM

RETENÇÃO DO IMPOSTO NOS TERMOS DO ARTIGO 281-H, PARA QUE TAIS

ESTABELECIMENTOS SE CREDITEM DO VALOR DO IMPUTO NA FORMA QUE ESPECIFICA

O ARTIGO 5. ' REVOGA DISPOSITIVOS DO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE

CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - EMS EM RAZÃO DAS

ALTERAÇÕES INTTODUZLDOS POR ESTA MINUTA DE CRETO

O ARRIGU 6. APROVA O CONVÉNIO ICMS-83196, CELEBRADO EM 13 DE DEZEMBRO

DE 1996. QUE DISPÕE SOBRE O REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA NAS OPERAÇÕES

COM VEICULS AUTOMOTORES

FINALMENTE, O ARTIGO L * DISPÕE SOBRE A VIGÉNCIA DOS DISPOSITIVOS

COMENTADOS

COM ESSAS JUSTIFICATIVAS E PROPONDO A EDIÇÃO DE DECRETO CONFORME A

MINUTA, APROVEITO O ENSEJO PARA REITERAR-LHE MEUS PROTEATOS DE ESTIMA E ALTA

CONSIDERACAO

YOS NAKO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

EXCELENTISSIMO SENHOR

DOUTOR MÁRIO COVAS

DIGNISSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

* DEO N.* 41.558, DE 2 1 DEJAIO DE 1997

MÁRIO COVAS GOVERNADOR DU ESTADO DE SAO PAULO, NN USO DE SUAS

ATRIBUCOES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO I.* - O"PROGRAMA SEGURA SAO PAULO" PASSA A CONSISTÌR NA

DISTRIBUIÇÃO DE PREMIAÇÃO E DE UM SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS COM COSTRURA

DE INVALIDEZ TOTAL OU PARDAL E MORTE POR ACIDENTE, ACRESCIDA DOS BENEFÍCIOS DE

CESTA BIFASICA E AUXILIO EDUCACAI CONFORME ESTATUIDO EM CONVÉNIO A SER

CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SAO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA FAZENDA,

O FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO ESTADO DE SAO PAULO - FUSSESP E A

COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO - COSESP

ARRIGO 2. 0 - PARA IMPANTACAO E DESENVOLVIMENTO DO "PROGRAMA SEGURA

SAO PAULO" FICAM, OS PARTICIPES INDICADOS AUTORIZADOS A CELEBRAÇÃO DE

CONVENIO NUS TERMOS DO MUDELAO ANEXO A ESTE DECRETO

PARÁGRAFO ÚNICO - A FORMALIZAÇÃO DO CONVÊNIO NAO OBSTA A COMPANHIA DE

SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO - COSESP AS CONTR'ATAÇÕES QUE SE FIZEREM

NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS,

INFORMAMOS QUE NO PERIODO DE 6-1-97

A 25-1-97 A FILIAL DE PRESIDENTE

PRUDENTE ESTARÁ FECHADA, POR MOTIVO

DE, FORCA.RNAIOR.

INFORMAMOS QUE NO PERÍODO DE 13.01.97

A 03.02.97 A FILIAL DE RIBEIRÃO PRETO ESTARÁ

COMUNICADO

A 3-2-97 A FILIAL DE BAURU ESTARÁ FECHADA,

POR MOTIVO DE FORÇA MAIOR ,, *


